
               
PROCESSO : 6162-0/2009

PRINCIPAL : FUNDO  DE  DESENVOLVIMENTO  DESPORTIVO  DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

ASSUNTO : BALANÇO GERAL/CONTAS ANUAIS

RESPONSÁVEL : JOSÉ JOAQUIM DE SOUZA FILHO

SENHOR COORDENADOR,

Conforme  Acórdão  n.  3174/2009  (fls.  1136/1137/1138),  verifica-se 

aplicação da  MULTA de  160 UPF e  da  GLOSA de  11.369,16 UPF  ao sr.  JOSÉ 

JOAQUIM DE SOUZA FILHO.

Atendendo ao Julgamento Singular  de 15/07/2010, informa-se que foi 

efetuada a baixa da MULTA, bem como, do nome do gestor, sr. JOSÉ JOAQUIM DE 

SOUZA FILHO, do cadastro de inadimplentes deste Tribunal (fl. 1197).

Diante do exposto, quanto à GLOSA, sugere-se, salvo melhor juízo, que 

o  referido  processo  seja  encaminhado  à  Coordenadoria  de  Expediente para  a 

sequência das providências de processamento do recurso, conforme determinado na 

decisão singular inicialmente citada (fls. 1195/1196).

Cuiabá-MT, 16 de julho de 2010.

IEDA BEATRIZ VARGAS LOPES

Técnico de Controle Público Externo
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Prezada  sra. Coordenadora de Expediente:

Ratifica-se a sugestão técnica e encaminha-se o processo para as 

providências cabíveis.

Roberto Carlos de Figueiredo

Núcleo de Certificação e Controle de Sanções


